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Ofício SMA n° 056-69/2013.

Canela, 25 de março de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n° 019/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.

Justificamos a proposição tendo em vista que o recurso 1038 não pode ser utilizado para material de consumo conforme consta no orçamento para o ano de 2013, pois trata-se de doações que são destinadas a subvenções sociais para as entidades habilitadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Em relação ao recurso 1031, por orientação do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome as oficinas  para o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social que visam o fortalecimento de vínculos dos usuários da política de Assistência Social passarão a ser realizadas através de contratos de prestações de serviços  e não através de convênio conforme previsão anterior. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal em Exercício

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  019, de 25 de março de 2013.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 37.544,87 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

0105 – Projeto Guri Legal

2.006 – Mantendo o Projeto Guri Legal

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15866) Rec. 1038................................................ R$ 22.469,87

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0107 – Centro de Referência de Assistência Social
2.022 – Referência Assistencial
3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PF (15401) Rec. 1031.......................................... R$   7.537,50

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15402) Rec. 1031............................................R$   7.537,50



Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

0105 – Projeto Guri Legal

2.006 – Mantendo o Projeto Guri Legal

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (15718) Rec. 1038.................................................. R$ 22.469,87

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0107 – Centro de Referência de Assistência Social
2.022 – Referência Assistencial

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15410) Rec. 1031............................................... R$ 15.075,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal em Exercício

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077


[image: image1.jpg]